
22/12/2022 20:07 SEI/ERJ - 44686505 - Anexo

https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=49635701&inf… 1/12

Governo do Estado do Rio de Janeiro

Instituto Vital Brazil

 

CONTRATO Nº 057/2022

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA DESENVOLVIMENTO DE UM
PROJETO ARQUITETÔNICO COMPLETO PARA IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE
REFERÊNCIA INTERNACIONAL EM HERPETOLOGIA (SERPENTÁRIO), que entre si
celebram O INSTITUTO VITAL BRAZIL S.A. (Centro de Pesquisas, Produtos Químicos e
Biológicos) e a empresa INSTITUTO SOCIAL OSCAR NIEMEYER DE PROJETOS E
PESQUISAS, na forma abaixo:

                                          

 

O INSTITUTO VITAL BRAZIL (Centro de Pesquisas, Produtos Químicos e Biológicos) inscrito no CNPJ sob o nº 30.064.034/0001-00, com sede
situada na Rua Maestro José Botelho, nº 64, Vital Brazil, Niterói, RJ, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado sua Diretora
Presidente Sra. PRISCILLA VIANA PALHANO LIMA, brasileira, casada, bióloga, portadora da carteira de identidade 22.365.903-8, expedida pelo
DETRAN/RJ, inscrita no CPF/MF sob o nº 124.303.307-09 e por seu Diretor Administrativo, Sr. ANTONIO JOSE RAYMUNDO SOBRINHO,
brasileiro, casado, engenheiro eletricista, portador da carteira de identidade nº 1995102541, expedida pelo CREA/RJ, inscrita no CPF/MF sob o nº
962.374.227-49, ambos com domicílio profissional na cidade de Niterói, Estado do Rio de Janeiro, doravante denominado CONTRATANTE e o
INSTITUTO SOCIAL OSCAR NIEMEYER DE PROJETOS E PESQUISAS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.402.775/0001-32, com sede na Rua da
Assembleia, nº41 - 12ºandar - Centro, Rio de Janeiro - RJ, 20011-000, representado neste ato por JOÃO BATISTA DE MORAIS JUNIOR ,
brasileiro, casado, professor, portador da Carteira de Identidade nº 592923, expedida pelo IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 049.203.507-59,
devorante denominado CONTRATADO resolvem celebrar o presente CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA
DESENVOLVIMENTO DE UM PROJETO ARQUITETÔNICO COMPLETO PARA IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA
INTERNACIONAL EM HERPETOLOGIA (SERPENTÁRIO), nos moldes Lei nº 13.303/2016, Lei Estadual de Inovação n° 5361/08, regulada
pelo Decreto n° 43.302/10, da Lei nº 13.243, de 11 de janeiro de 2016 e com as regras básicas de relacionamento estabelecidas neste instrumento, que
definirá as ações conjuntas, a serem empreendidas nas atividades, programas e projetos específicos, tendo em vista o contido no processo administrativo
SEI nº. SEI-080005/001532/2022, que se regerá pelas normas e legislações regulamentares da matéria, considerações preliminares e cláusulas a seguir:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
 
O presente Contrato tem por objeto a contratação do INSTITUTO SOCIAL OSCAR NIEMEYER DE PROJETOS E PESQUISAS para prestação
de serviço visando o desenvolvimento de um projeto arquitetônico completo para implantação do centro de referência internacional em herpetologia
(serpentário).
 
CONSIDERANDO o processo número (SEI-080005/001458/2021) relativo à abertura de chamada pública onde o Instituto Social Niemeyer de
Projetos e Pesquisas foi selecionado em Ata de reunião da Diretoria Executiva no dia 29/09/2021 e habilitado;
 
CONSIDERANDO o projeto que visa desenvolver um centro de referência internacional em animais peçonhentos contemplando o desenvolvimento da
comunidade científica e o engajamento do público em geral nas ações do Instituto Vital Brasil com a expansão da capacidade da produção de venenos;
 
CONSIDERANDO a disponibilidade orçamentária do corrente ano para este Instituto;
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS :
 
Inserem-se no escopo desta contratação, embora não transcritos, o detalhamento contido no PLANO DE TRABALHO; bem como a proposta da
CONTRATADA, autuada às fls. 44679069.
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO :
 
A contratação a ser firmada terá vigência de 10 (dez) meses, contados a partir da data de assinatura do instrumento contratual.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo contratual poderá ser prorrogado, observando-se o limite previsto no art. 71, da Lei nº 13.303/2016, desde que a
proposta da CONTRATADA seja mais vantajosa para o CONTRATANTE.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As prorrogações serão motivadas pela necessidade de desenvolvimento de módulos complementares, identificados
previamente pelo corpo técnico do Instituto Vital Brazil.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Por se tratar de uma Indústria Farmacêutica e Pública, o IVB está sujeito à constantes alterações da legislação pública e
sanitária, e desta forma sua necessidade de adequação é constante, o que poderá ensejar novos termos aditivos para manutenção de suas atividades
dentro dos requisitos legais.
 
 
CLÁUSULA QUARTA : DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE :
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE:
 
a) Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e neste Contrato;
 
b) Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir pertinentes à execução do presente Contrato;
 
c) Exercer a fiscalização dos serviços por empregados especialmente designados, na forma prevista na Lei Federal n° 13.303/16 e do Decreto Estadual
n° 45.600/2016, consoante normas e rotinas previstas no Contrato;
 
d) Proceder o rigoroso controle de qualidade dos serviços, recusando os que estiverem fora das especificações desejadas e apresentadas na proposta, sob
pena de responsabilidade de quem tiver dado causa ao fato.
 
e) Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correção;
 
f) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as Cláusulas e os termos de sua Proposta;
 
g) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidores designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando
dia, mês e ano, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
 
h) Identificar os aspectos técnicos do serpentário e laboratórios acessórios.
 
i) Realizar o levantamento dos requisitos legais, ambientais e sanitários a serem atendidos em seus respectivos módulos.
 
j) Realizar transferência de recursos para o Instituto Oscar Niemeyer para a execução do projeto
 
k) Alocar dentro de suas possibilidades, recursos financeiros à disposição do presente instrumento, mediante prévio entendimento, respeitados seus
regulamentos e disponibilidades orçamentárias
 
l) Fornecer com base em julgamento de conveniência e oportunidade, os dados necessários à realização dos módulos, aos demais partícipes, na
periodicidade solicitada;
 
m) Promover a interação de recursos humanos com visitas técnicas e treinamentos entre os parceiros para a execução do objetivo previsto neste
instrumento;
 
n) Manter e assegurar o sigilo dos dados que forem disponibilizados, assim como sobre as demais informações relacionadas a esta disposição em
decorrência deste instrumento.
 
CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA :
 
Constituem obrigações da CONTRATADA:
 
a) Conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e as especificações técnicas e, ainda com estrita observância do Plano de Trabalho (Anexo
I), da Proposta e da Legislação vigente;
b) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
c) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em
vigor;
 
d) Prestar os serviços nos horários predeterminados pela Administração;
 
e) Comunicar ao Fiscal do Contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual,
para a adoção das providências cabíveis;
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f) Responder pelos serviços que executar, na forma do ato convocatório e da legislação aplicável;
g) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja
inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;
h) Respeitados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, a CONTRATADA deverá adotar práticas de sustentabilidade e de natureza
ambiental no fornecimento na execução dos serviços e no fornecimento dos insumos.
 
i) Manter em estoque um mínimo de materiais, peças e componentes de reposição regular e necessários à execução do objeto do Contrato;
 
j) Manter, durante toda a duração deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação na
contratação;
k) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja
inadimplência não transfere responsabilidade à CONTRATANTE;
l) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
 
m) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da CONTRATANTE, no tocante aos serviços prestados;
 
n) Estruturação e remodelação de cada módulo do projeto.
 
o) Levantamento de requisitos técnicos de implantação.
 
p) Fornecimento da infraestrutura em recursos humanos e tecnológicos para desenvolvimento do projeto.
 
q) Gerenciamento do projeto.
 
r) Validação dos módulos seguindo os requisitos ambientais estabelecidos em legislação do INEA.
 
s) Executar os projetos arquitetônicos avançados para a licitação da obra.
 
t) Manter e assegurar o sigilo dos dados que forem disponibilizados, assim como sobre as demais informações relacionadas a esta disposição em
decorrência deste instrumento.
 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA :
 
PARÁGRAFO ÚNICO: As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser
empenhadas no início de cada exercício.
Programa de trabalho: 10.303.0440.2924
Fonte: 100/145
Natureza de despesa: 4490
 
PARÁGRAFO ÚNICO: As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser
empenhadas no início de cada exercício.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR DO CONTRATO :
 
Dá-se a este Contrato valor total estimado de R$ 8.790,000,00 (oito milhões,  setecentos e noventa mil reais), conforme cronograma de desembolso
constante no Plano de Trabalho.
 
 
CLÁUSULA OITAVA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
 
O CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o valor total de R$ 8.790,000,00 (oito milhões,  setencentos e noventa mil reais), conforme
cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho, anexo a este CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO.
 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua agência da instituição financeira contratada
pelo Estado ou caso verificada pelo CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa da instituição financeira
contratada pelo Estado, abrir ou manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente
de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela
CONTRATADA.
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PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá encaminhar a fatura para pagamento ao Instituto Vital Brazil, sito a Rua Maestro Francisco
Botelho, nº 64, Vital Brazil, Niterói, RJ, CEP: 24.230-410, acompanhada de comprovante de recolhimento mensal do FGTS e INSS, bem como
comprovante de atendimento aos encargos previstos no Parágrafo Primeiro da Cláusula Nona.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: O pagamento somente será autorizado após a declaração de recebimento da execução do objeto, mediante atestação, na
forma do artigo 90, § 3º da Lei nº 287/79.
 
PARÁGRAFO QUARTO: O pagamento da parcela será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento definitivo da
prestação do serviço com a apresentação da Nota Fiscal aos fiscais do Contrato, sendo que, nas Notas Fiscais, deverão constar o mesmo CNPJ da
Proposta.
 
PARÁGRAFO QUINTO: Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, devidamente atestado pelos Fiscais
competentes.
 
PARÁGRAFO SEXTO: Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer nota fiscal por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias
ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva representação.
 
PARÁGRAFO SÉTIMO: Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA,
sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IPCA e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior
ao estabelecido neste edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die. 
 
PARÁGRAFO OITAVO: A CONTRATADA deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o Protocolo ICMS nº 42/2009, com a redação
conferida pelo Protocolo ICMS nº 85/2010, e caso seu estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro, deverá observar a forma prescrita
nas alíneas a, b, c, d e e, do §1º, do art. 2º, da Resolução SEFAZ nº 971/2016.
 
PARÁGRAFO NONO: Na forma da Lei Estatual nº 7.258, de 2016, caso a CONTRATADA não esteja aplicando o regime de cotas de que trata a alínea
u, da Cláusula Quarta – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, suspender-se-á o pagamento devido, até que seja sanada a irregularidade apontada
pelo órgão de fiscalização do Contrato.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO: A anualidade dos reajustes será sempre contada a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao último reajuste.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Os reajustes serão precedidos de requerimento da CONTRATADA, acompanhada de demonstração analítica da
alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços e do novo acordo, convenção ou dissídio coletivo que
fundamenta o reajuste.
 
CLÁUSULA NONA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
 
O Contrato deverá ser executado, fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos do Termo de Referência e da legislação vigente,
respondendo o inadimplente pelas consequências da sua inexecução total ou parcial.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O VITAL BRAZIL nomeia para a gestão/coordenação do presente contrato o Sr. ANTONIO JOSE RAYMUNDO
SOBRINHO, inscrito no CPF/MF sob o nº 962.374.227-49, e e-mail institucional antonio.sobrinho@vitalbrazil.rj.gov.br
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O INSTITUTO OSCAR NIEMEYER nomeia para a gestão/coordenação do presente Acordo o Sr. JOÃO BATISTA DE
MORAIS JUNIOR, inscrito no CPF/MF sob o nº 049.203.507-59, representante legal do Instituto Social Oscar Niemeyer, CPF.7114363327-53, e-mail
institucional projetos.ivb1@ison.org.br.
 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Conforme dispõe o art. 6°, inciso IV do Decreto Estadual n° 45.600/2016, no caso de férias, licenças e outros eventuais
afastamentos, os Fiscais supracitados serão substituídos por empregados, especialmente designados pela Autoridade Competente, conforme ato de
nomeação.
 
PARÁGRAFO QUARTO: A Comissão a que se refere o parágrafo primeiro, sob pena de responsabilidade administrativa, anotará em registro próprio as
ocorrências relativas à execução do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua
competência, comunicará o fato à Autoridade Superior, em 10 (dez) dias, para ratificação.
 
PARÁGRAFO QUINTO: A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos de inspeção, verificação e
controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a lhes fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este
necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades.
 
PARÁGRAFO SEXTO: A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do Contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da
CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização própria.
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PARÁGRAFO SÉTIMO: Os fiscais do Contrato deverão garantir que os empregados da CONTRATADA cumpram as atribuições determinadas no
Termo de Referência.
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA RESPONSABILIDADE
 
A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do Contrato, não
excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da Administração.
 
Parágrafo PRIMEIRO: A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas,
previdenciários, fiscais e comerciais oriundos da execução do Contrato, podendo o CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a comprovação do
cumprimento de tais encargos.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA será obrigada a reapresentar a Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas a a d, do parágrafo único, do artigo 11, da Lei
nº 8.212, de 1991, da comprovação de regularidade fiscal em relação aos tributos incidentes sobre a atividade objeto deste contrato e do Certificado de
Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), assim como a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sempre
que expirados os respectivos prazos de validade.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação dos documentos mencionados no PARÁGRAFO SEGUNDO ensejará a imediata expedição de
notificação à CONTRATADA, assinalando o prazo de 10 (dez) dias para a cabal demonstração do cumprimento das obrigações trabalhistas e
previdenciárias e para a apresentação de defesa, no mesmo prazo, para eventual aplicação da penalidade de advertência, na hipótese de descumprimento
total ou parcial destas obrigações no prazo assinalado.
 
PARÁGRAFO QUARTO: Permanecendo a inadimplência total ou parcial o Contrato será rescindido.
 
PARÁGRAFO QUINTO: No caso do parágrafo quinto, será expedida notificação à CONTRATADA para apresentar prévia defesa, no prazo de 10
(dez) dias úteis, para dar início ao procedimento de rescisão contratual e de aplicação da penalidade de suspensão temporária de participação em
licitação e impedimento de contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 02 (dois) anos.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
 
O presente contrato poderá ser alterado, por acordo entre as partes, com as devidas justificativas, nas hipóteses previstas no artigo 81, da Lei nº
13.303/16, mediante Termo Aditivo observando-se, outrossim, o art. 72 da referida Lei.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES
 
A CONTRATADA que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para a contratação direta, ensejar o retardamento da execução de
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará, sem
prejuízo das demais cominações legais, sujeita as seguintes sanções:
 
a) advertência;
b) multa administrativa;
c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com o CONTRATANTE.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As condutas da CONTRATADA, verificadas pelos Fiscais nomeados no Contrato, para fins de aplicação das sanções
mencionadas no caput, são assim consideradas:
 
I – retardar a execução do objeto, qualquer ação ou omissão do CONTRATANTE que prejudique o bom andamento da contratação, inclusive deixar de
entregar os documentos no prazo assinalado pelo CONTRATANTE, que evidencie tentativa de indução a erro no julgamento, ou que atrase a
assinatura do Contrato;
II – não manter a proposta, a ausência de seu envio, bem como a recusa do envio de seu detalhamento, quando exigível, ou ainda o pedido, pelo
CONTRATANTE, da desclassificação de sua proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada na demonstração de
vício ou falha na sua elaboração, que evidencie a impossibilidade de seu cumprimento;
III – falhar na execução contratual, o inadimplemento grave ou inescusável de obrigação assumida pela CONTRATANTE;
IV – fraudar na execução contratual, a prática de qualquer ato destinado à obtenção de vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro o
CONTRATANTE; e
V – comportar-se de modo inidôneo, a prática de atos direcionados a prejudicar o bom andamento do certame ou do Contrato, tais como fraude ou
frustração do caráter competitivo do procedimento de contratação, ação em conluio ou em desconformidade com a lei, indução deliberada a erro no
julgamento, prestação falsa de informações, apresentação de documentação com informações inverídicas, ou que contenha emenda ou rasura, destinados
a prejudicar a veracidade de seu teor original.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Ocorrendo qualquer outra infração legal ou contratual, a CONTRATADA estará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade
civil ou criminal que couber, às sanções estabelecidas nesta cláusula, que deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração.
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PARÁGRAFO TERCEIRO: A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza, a gravidade da falta cometida, os danos causados
ao CONTRATANTE e as circunstâncias agravantes e atenuantes.
 
PARÁGRAFO QUARTO: Quando a penalidade envolver prazo ou valor, os critérios estabelecidos no PARÁGRAFO TERCEIRO também deverão ser
considerados para a sua fixação.
 
PARÁGRAFO QUINTO: A imposição das penalidades é de competência exclusiva do CONTRATANTE, devendo todas ser aplicadas pela Autoridade
Competente.
 
PARÁGRAFO SEXTO: Dentre outras hipóteses, a Advertência poderá ser aplicada quando a CONTRATADA não apresentar a documentação exigida
no PARÁGRAFO TERCEIRO da CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA, no prazo de 10 (dez) dias da sua exigência, o que configura a mora.
 
PARÁGRAFO SÉTIMO: As multas administrativas, previstas na alínea b do caput:
 
a) corresponderão ao valor de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, aplicadas de acordo com a gravidade da infração e
proporcionalmente às parcelas não executadas, em observância ao Art. 226, I, da Lei n° 287/1979;
b) poderão ser aplicadas cumulativamente a qualquer outra;
c) não têm caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade da CONTRATADA pelas perdas e danos das infrações cometidas por
ela;
d) deverão ser graduadas conforme a gravidade da infração;
e) nas reincidências específicas, deverão corresponder ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta, atentando-se ao limite máximo de 20%
(vinte por cento) do valor do Contrato.
 
PARÁGRAFO OITAVO: A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com o CONTRATANTE, prevista na alínea
c do caput:
 
a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos;
b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando a CONTRATADA, sancionada com multa, não realizar o depósito do respectivo valor,
no prazo devido;
c) será aplicada, pelo prazo de até 02 (dois) anos, conjuntamente à rescisão contratual, no caso de descumprimento total ou parcial das obrigações
trabalhistas e/ou previdenciárias, configurando inadimplemento, na forma dos PARÁGRAFOS QUARTO E QUINTO da CLÁUSULA DÉCIMA
PRIMEIRA.
 
PARÁGRAFO NONO: A reabilitação poderá ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO: O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará à CONTRATADA à multa de mora de 1% (um
por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor do Contrato, da nota de empenho ou do saldo não atendido, respeitado o
limite do Art. 412, do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do Contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das
sanções administrativas.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Se o valor das multas previstas na alínea b do caput e no PARÁGRAFO DÉCIMO desta cláusula, aplicadas
cumulativamente ou de forma independente, forem superiores ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o infrator pela sua
diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou cobrada judicialmente.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, garantido o
contraditório e a defesa prévia.
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do interessado que indicará a infração cometida, os
fatos, os dispositivos do edital e/ou do Contrato infringidos e os fundamentos legais pertinentes, assim como a penalidade que se pretende imputar e o
respectivo prazo e/ou valor, se for o caso.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação da defesa.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO: A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 10 (dez) dias úteis, na forma do art. 83, § 2°, da Lei n°
13.303/2016.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: As sanções previstas nas alíneas a e c do caput poderão ser aplicadas em concomitância com a alínea b do mesmo
dispositivo. Nesses casos a defesa prévia do interessado deverá ser apresentada no prazo de até 10 (dez) dias úteis.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO: Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, devendo ser
apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.
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PARÁGRAFO DÉCIMO NONO: A CONTRATADA ficará impedida de contratar com o CONTRATANTE enquanto perdurarem os efeitos das
sanções de:
 
a) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com o CONTRATANTE.
 
PARÁGRAFO VIGÉSIMO: As penalidades impostas à CONTRATADA serão registradas pelo CONTRATANTE no Cadastro de Fornecedores do
Estado, por meio do SIGA.
 
PARÁGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Após o registro mencionado no item acima, deverá ser remetido para o Órgão Central de Logística
(SUBLOG/SECCG), o extrato de publicação no Diário Oficial do Estado do ato de aplicação das penalidades citadas nas alíneas b e c do caput, de
modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro.
 
PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: A aplicação das sanções mencionadas no PARÁGRAFO VIGÉSIMO desta cláusula deverá ser comunicada à
Controladoria Geral do Estado, que informará, para fins de publicidade, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO DO CONTRATO
 
O presente Contrato poderá ser rescindido pela inexecução total ou parcial do disposto na Cláusula Quarta ou das demais cláusulas e condições
estabelecidas neste ajuste, sem que caiba à CONTRATADA direito a indenizações de qualquer espécie.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A inexecução total ou parcial do Contrato poderá ensejar a sua rescisão com as consequências cabíveis. Nesse caso, a
rescisão contratual poderá ocorrer por:
 
a) Acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de contratação, desde que seja vantajoso ao CONTRATANTE; ou
b) Decisão judicial.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A rescisão deste Contrato terá lugar de pleno direito, independentemente de interposição judicial ou extrajudicial,
especialmente, quando a empresa CONTRATADA:
a) Atrasar injustificadamente a prestação do serviço objeto deste Contrato, por mais de 10 (dez) dias corridos;
b) Dissolver a sociedade;
c) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes do Contrato, sem a expressa anuência do CONTRATANTE;
d) Por acordo entre as Partes, amigavelmente, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;
e) Não cumprir quaisquer das cláusulas contratuais;
f) Cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;
g) Demonstrar lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços, nos prazos
estipulados;
h) Cometer atraso injustificado no início do objeto contratual;
i) Paralisar a realização do objeto contratual, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE;
j) Cometer desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus
superiores;
k) Cometer reiteradas faltas na sua execução, desde que devidamente notificada; e
l) Não manter as condições de habilitação e qualificação durante a execução do Contrato.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo, assegurado à
CONTRATADA o direito ao contraditório e à ampla defesa.
 
PARÁGRAFO QUARTO: A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da Diretoria Executiva do
CONTRATANTE;
 
PARÁGRAFO QUINTO: A rescisão deste Contrato poderá se dar judicialmente, nos termos da legislação pertinente;
 
PARÁGRAFO SEXTO: Está prevista a rescisão deste Contrato, ainda para os casos:
 
a) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela Diretoria Executiva do CONTRATANTE e
exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;
b) A ocorrência de fato fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato.
 
PARÁGRAFO SÉTIMO: Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas acima, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: a) devolução da garantia, se houver; b) pagamentos devidos pela
execução deste Contrato até a data da rescisão; e c) pagamento de custo da desmobilização, se houver.
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PARÁGRAFO OITAVO: Na hipótese de rescisão por infração contratual, além das demais sanções cabíveis, o CONTRATANTE poderá: a) reter, a
título de compensação, os créditos devidos à CONTRATADA e cobrar as importâncias por ela recebidas indevidamente; b) cobrar da CONTRATADA
multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o saldo reajustado dos serviços não-executados; e c) cobrar indenização suplementar se o prejuízo for
superior ao da multa.
 
PARÁGRAFO NONO: O Contrato pode ser rescindido pelo CONTRATANTE nos casos em que a CONTRATADA for agente econômico envolvido
em casos de corrupção ou sobre os quais haja forte suspeita de envolvimento, condicionada à prévia manifestação fundamentada do Ordenador de
Despesas.
 
PARÁGRAFO  DÉCIMO: A declaração de rescisão deste Contrato, independentemente da prévia notificação judicial ou extrajudicial, operará seus
efeitos a partir da publicação em Diário Oficial.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO
 
As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do
Contrato tenha acarretado, quando superiores à garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em face da CONTRATANTE, que não
comportarem cobrança amigável, serão cobrados judicialmente.
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará
sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um
por cento) ao mês, despesas de processo e honorários de advogado, estes fixados, desde logo, em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
 
O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte, a não ser com prévio e expresso consentimento do
CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e obrigações do cedente e deverá atender a todos os requisitos de
habilitação estabelecidos no instrumento convocatório e legislação específica.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Mediante despacho específico e devidamente motivado, poderá a Administração consentir na cessão do Contrato, desde
que esta convenha ao interesse público e o cessionário atenda às exigências previstas no edital da licitação, nos seguintes casos:
 
I – quando ocorrerem os seguintes motivos de rescisão contratual:
a) A falta de cumprimento ou o irregular cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
 
b) A falta de cumprimento ou o irregular cumprimento da integralização, em 48 (quarenta e oito) horas após o recebimento da notificação, da quantia
correspondente ao desconto da garantia deste Contrato por motivo de multa;
 
c) A demora na execução, capaz de fazer presumir a não conclusão de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos estipulados;
 
d) O atraso no inicio de obra, serviço ou fornecimento;
 
e) A paralisação parcial ou total de obra, serviço ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
 
f) A decretação de falência, o pedido de concordata ou a verificação de insolvência do contratante, na forma da lei;
 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do CONTRATANTE;
 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a juízo da Administração, prejudique a execução do Contrato;
 
i) Razões de interesse do serviço público, a juízo do Ordenador de Despesa;
 
II - quando tiver sido dispensada a licitação ou esta houver sido realizada pelas modalidades de convite ou tomada de preços.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Em qualquer caso, o consentimento na cessão não importa na quitação, exoneração ou redução da responsabilidade, da
cedente-CONTRATADA perante a CONTRATANTE.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO
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A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na pertinente legislação em vigor.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO
 
Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, no prazo de 20 (vinte) dias, no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, correndo os
encargos por conta da CONTRATANTE, devendo ser encaminhado ao Tribunal de Contas do Estado, para conhecimento, cópia autenticada do
contrato até o quinto dia útil seguinte ao da sua assinatura.
 
PARÁGRAFO ÚNICO: O extrato da publicação deve conter a identificação do instrumento, partes, objeto, prazo, valor, número do empenho,
fundamento legal do ato e número do processo administrativo.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO DE ELEIÇÃO
 
Fica eleito o Foro da Cidade de Niterói, comarca de Niterói, para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não possa ser resolvido
por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento, depois de lido e
achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.
 
 
 
 
Niterói, 22 de DEZEMBRO de 2022.
 
 
 
 
            INSTITUTO VITAL BRAZIL S.A.
 
 
    
PRISCILLA VIANA PALHANO LIMA         
Diretora Presidente
 
 
 
ANTONIO JOSE RAYMUNDO SOBRINHO
Diretor Administrativo
 
 
 
 INSTITUTO SOCIAL OSCAR NIEMEYER DE PROJETOS E PESQUISAS
 
 
JOÃO BATISTA DE MORAIS JUNIOR
Superintendente
          
 
 
ANEXO I  - PLANO DE TRABALHO
 
O detalhamento deste plano de trabalho objetiva explicitar as fases do Contrato de Parceria Tecnológica com transferência de recursos financeiros,
celebrado entre o Instituto Vital Brazil (IVB) e o Instituto Oscar Niemeyer e definir os processos e responsáveis.
 
 
PARTÍCIPES E A FORMA DE ATUAÇÃO CORRESPONDENTE:
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Empresa Forma de Atuação no Projeto

Instituto Vital Brazil
1.  Estudo conceitual do Centro de Herpetologia
2. Financiamento das atividades do projeto

Instituto Oscar Niemeyer

1. Levantamento de requisitos técnicos de implantação projeto.
2. Fornecimento da infraestrutura em recursos humanos e tecnológicos para desenvolvimento do projeto.
3. Gerenciamento do projeto.
4. Execução do projeto conceitual, básico e executivo para a licitação da obra
5. Auxílio na captação de recursos quando aplicável

 
POSSIBILIDADE DE NOVOS INTERVENIENTES:
 

Possíveis Intervenientes Forma de Atuação no Projeto

Poderá ser inserido em termos aditivos caso seja identificada a
necessidade

Poderá ser inserido em termos aditivos caso seja identificada a
necessidade

 
 
OBJETO:
 
A presente proposta objetiva o desenvolvimento de um projeto arquitetônico completo para implantação do centro de referência internacional em
herpetologia (serpentário).
 
 
JUSTIFICATIVA PARA A REALIZAÇÃO DO PROJETO:
 
O projeto visa desenvolver um centro de referência internacional em animais peçonhentos contemplando o desenvolvimento da comunidade científica e
o engajamento do público em geral nas ações do instituto Vital Brasil com a expansão da capacidade da produção de venenos.
Desta forma, pretende-se visa criar, modernizar e separar as aéreas de trabalho e manuseio de diversas espécies, bem como permitir que a adaptação
ocorra da melhor forma a cada ambiente a qual pertence, projetando diferentes recintos com estruturas (iluminação e temperatura) que se assemelhem
ao ambiente a qual pertencem.
O objetivo é criar áreas internas e externas, com estrutura para receber estudantes, pesquisadores e turistas do Brasil e exterior. Com áreas que permitam
fazerem refeições, descanso e higiene pessoal, separados por áreas de funcionários e áreas de visitantes.
Projetando um espaço onde o lazer e a ciência estejam integrados, sem deixar de pensar nos princípios da sustentabilidade. Fazendo com que estudantes
e visitantes participem de uma experiência e vivência única.
 
 JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DO(S) PARCEIRO(S):
 
O Instituto Social Oscar Niemeyer de Projetos e Pesquisas, que utiliza a sigla ISON, foi criado em 2004 e, a partir de 2008, teve autorização expressa do
Mestre Oscar Niemeyer para incluir seu nome na razão social do Instituto, sendo tal autorização homologada em decisão judicial. Realiza projetos nas
diversas áreas tecnológicas e humanas   conforme previsto nos seus Estatutos, devendo os resultados financeiros serem destinados a novos projetos ou
na manutenção de um Fundo Especial, sendo este aplicado exclusivamente em projetos sociais. Desta forma, pretende-se, no futuro, tornar o Instituto
autossustentável para a execução das ações sociais preconizadas por Oscar Niemeyer.
O ISON, além dos órgãos internos de orientação e administração, conta com um Conselho Científico e consultores, atualmente composto de mais de
120 mestres e doutores em diversas áreas. Tais conselheiros e consultores, apesar de não participarem da gestão do Instituto, apresentam e opinam sobre
projetos a serem desenvolvidos pelo ISON. O ISON, por sua vez, busca nesses renomados especialistas as parcerias para melhor analisar e executar
projetos propostos por terceiros. 
 
RESPONSABILIDADES DOS PARTÍCIPES/INTERVENIENTES:
 
O presente plano de trabalho deverá garantir os seguintes direitos e deveres aos partícipes:
 

Instituto Vital Brazil

1. Identificação dos aspectos técnicos do serpentário e laboratórios acessórios.
2. Levantamento dos requisitos legais, ambientais e sanitários a serem atendidos em seus respectivos módulos.
3. Transferência de recursos para o Instituto Oscar Niemeyer para a execução do projeto
4. Alocar dentro de suas possibilidades, recursos financeiros à disposição do presente instrumento, mediante prévio entendimento, respeitados seus

regulamentos e disponibilidades orçamentárias
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5. Fornecer com base em julgamento de conveniência e oportunidade, os dados necessários à realização dos módulos, aos demais partícipes, na
periodicidade solicitada;

6. Promover a interação de recursos humanos com visitas técnicas e treinamentos entre os parceiros para a execução do objetivo previsto neste
instrumento;

7. Manter e assegurar o sigilo dos dados que forem disponibilizados, assim como sobre as demais informações relacionadas a esta disposição em
decorrência deste instrumento.

 

Instituto Oscar Niemeyer

1. Estruturação e remodelação de cada módulo do projeto.
2. Levantamento de requisitos técnicos de implantação.
3. Fornecimento da infraestrutura em recursos humanos e tecnológicos para desenvolvimento do projeto.
4. Gerenciamento do projeto.
5. Validação dos módulos seguindo os requisitos ambientais estabelecidos em legislação do INEA
6. Executar os projetos arquitetônicos avançados para a licitação da obra.
7. Manter e assegurar o sigilo dos dados que forem disponibilizados, assim como sobre as demais informações relacionadas a esta disposição em

decorrência deste instrumento.

 
VIGÊNCIA:
 
A vigência do contrato deverá abranger um período de 10(dez) meses, contados a partir da data da sua publicação, podendo ser prorrogado por interesse
das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme art. 71 da Lei Federal nº 13.303/16.
As prorrogações serão motivadas pela necessidade de desenvolvimento de módulos complementares, identificados previamente pelo corpo técnico do
Instituto Vital Brazil.
É importante ressaltar que por se tratar de uma indústria farmacêutica e pública, o IVB está sujeito à constantes alterações da legislação pública e
sanitária, e desta forma sua necessidade de adequação é constante, o que poderá ensejar novos termos aditivos para manutenção de suas atividades
dentro dos requisitos legais.
 
COORDENAÇÃO E EQUIPE TÉCNICA:
 
Competirá à Diretoria Administrativa sob Coordenação de Antônio José Raimundo Sobrinho a coordenação e o levantamento de demandas internas
relativas ao projeto. Ficam designados para fiscalização, acompanhamento e execução do Contrato, Antonio Jose Raymundo Sobrinho - ID: 51171333 e
Leila de Mendonça Garcia - ID: 512.437-09.
 
 
 DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES NO DESENVOLVIMENTO DO PROJETO OU TRABALHO; E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO:
 

Atividades dez/22 jan/23 fev/23 mar/23 abr/23 mai/23 jun/23 jul/23 ago/23 set/23

Projeto
arquitetônio

 R$    
8.700.000,00          

Correção de
planta  R$

10.000,00         

Acompanhamento
de projeto   R$

10.000,00
R$
10.000,00

R$
10.000,00

R$
10.000,00

R$
10.000,00

R$
10.000,00

R$
10.000,00

R$
10.000,00

Total  R$8.700.000,00
R$
10.000,00
 

R$
10.000,00

R$
10.000,00

R$
10.000,00

R$
10.000,00

R$
10.000,00

R$
10.000,00

R$
10.000,00

R$
10.000,00

Valor total = R$ 8.790.000,00 (oito milhões setecentos e novental mil reais)
 
 
 
OBS: O  Instituto Vital Brazil e o Instituto Oscar Niemeyer  concordam que o cronograma de desembolso cobre a infraestrutura técnica necessária para
a execução do  projeto conforme os módulos previstos na proposta apresentada e homologada. Por ser tratar de um co-desenvolvimento entre as partes,
o projeto poderá sofrer remanejamento das entregas, porém as partes comprometem-se a finalizar todas as entregas previstas dentro do prazo final do
cronograma previsto de 10 meses e pelo custo aprovado neste cronograma de desembolso. Caso haja necessidade de desenvolvimento de módulos
adicionais, estes deverão ser previstos por Termo Contratual Aditivo. 
 
 
SIGILO, USO E DIVULGAÇÃO DE DOCUMENTOS, INFORMAÇÕES, PROGRAMAS, COMPONENTES, EQUIPAMENTOS E DEMAIS
BENS OU ELEMENTOS POSTOS À DISPOSIÇÃO DAS PARTES;
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Fica expressamente vedada aos partícipes à utilização ou a divulgação na forma de artigos técnicos, relatórios, publicações e outras informações técnica
desenvolvidas, bem como qualquer informação sobre os resultados dos trabalhos realizados no âmbito deste instrumento, salvo mediante autorização
expressa do outro partícipe.
 

Niterói, 22 dezembro de 2022

Documento assinado eletronicamente por Anne Carolyne Severo da Ma�a, Assistente Administra�vo, em 22/12/2022, às 19:48, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Mariana da Silva Brito, Supervisora, em 22/12/2022, às 19:48, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Antonio José Raymundo Sobrinho, Diretor Administra�vo, em 22/12/2022, às 19:50, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Priscilla Palhano, Diretora-Presidente, em 22/12/2022, às 19:58, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por João Ba�sta de Morais Junior, Usuário Externo, em 22/12/2022, às 20:10, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 44686505 e o código CRC 07A8BF6E.
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